
 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

PORTARIA N. 169, DE 19 DE NOVEMBRO  DE 2007. 
 
 
 

 O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 94, inciso IX, alínea p, do 
Regulamento da Secretaria, instituído pelo Ato Regulamentar nº 2, de 5 de julho de 
2007, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

I - Designar Maria Paula Beatriz Estellita Lins, matrícula S050568, da 
Coordenadoria de Desenvolvimento de Pessoas, João do Carmo Botelho Falcão, matrícula 
S012356, da Coordenadoria de Legislação de Pessoal, e Anderson Raul Lins Ferreira, 
matrícula S026438, da Coordenadoria de Gestão de Processos de Trabalho, para, em 
comissão e sob a presidência da primeira, emitir parecer sobre os recursos interpostos 
em decorrência de negativa de concessão do adicional de qualificação pelo não-
atendimento da exigência de correlação do curso com as áreas de interesse do Tribunal 
em conjunto com as atribuições do cargo ou função. 

II - Designar Waldelice Aparecida de Oliveira Poncioni, matrícula S032292, 
Ana Maria da Silva, matrícula S039165, e Eliane de Souza Moreira, matrícula S048784, 
para substituírem, respectivamente, os membros da comissão em seus afastamentos, 
faltas ou impedimentos. 

III – Revogar a Portaria nº 110, de 16 de julho de 2007. 

 

 

Miguel Augusto Fonseca de Campos 
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